
 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Adailton Nunes De Lima 

 CPF/CNPJ  - 

 Tipo do Requerimento  Habilitação  de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 R$ 2.913,58  Trabalhista 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 4.028,82  Trabalhista 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Certidão de Habilitação de Crédito 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  ofício  colacionado  aos  autos  principais  contendo  a  Certidão  de  Habilitação 

 de  Crédito  em  nome  do  Credor  Adailton  Nunes  de  Lima  (fl.  3103)  ,  pretendendo  a  habilitação 

 do  crédito  na  relação  creditícia  da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.  pela 

 importância  de  R$  4.028,82  (quatro  mil  e  vinte  e  oito  reais  e  oitenta  e  dois  centavos),  na 

 classe trabalhista. 

 2.  Assim,  em  análise  da  documentação  enviada,  foi  possível  notar  que  o  crédito  advém 

 da  Reclamação  Trabalhista  autuada  sob  o  n.º  0014300-92.2013.5.13.0011,  que  tramitou 

 perante a Vara de Execução do Trabalho da Comarca Patos, estado da Paraíba. 

 3.  Nessa  linha,  cumpre  consignar  que  o  Credor  se  encontra  arrolado  na  lista  de  credores 

 da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.  pela  importância  de  R$  2.913,58  (dois  mil 

 novecentos e treze reais e cinquenta e oito centavos), veja-se: 

 (trecho extraído de fls.  5.297/5.396) 

 4.  Outrossim,  denota-se  que,  para  corroborar  o  pleito,  o  Credor  enviou  tão  somente  o 

 ofício  expedido  pelo  D.  Juízo  Laboral  contendo  a  Certidão  de  Habilitação  de  Crédito  (fl. 

 3.103). 

 5.  Desse  modo,  a  Administradora  Judicial  realizou  consulta  ao  sítio  eletrônico  do 

 Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  13.ª  Região,  constatando  que  o  crédito  é  concursal  em  sua 

 totalidade,  visto  que  a  relação  empregatícia  mantida  entre  as  partes  perdurou  no  período  de 

 14.05.2010  a  23.05.2011  ,  conquanto  o  pedido  de  Recuperação  Judicial  ocorreu  em 

 07.12.2012  ,  e  a  convolação  da  falência  se  deu  em  17.10.2019  ,  conforme  trecho  extraído  da  r. 

 sentença e a seguir colacionado, confira-se: 



 (Trecho extraído da RT autuada sob o n.º 0014300-92.2013.5.13.0011) 

 6.  Dando  seguimento,  salienta-se  que  foi  apresentada  a  Certidão  de  Habilitação  de 

 Crédito  emitida  pela  Justiça  Laboral,  portanto,  hábil  a  ensejar  as  alterações  postuladas.  Nesse 

 sentido,  ao  realizar  análise  do  aludido  documento,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o 

 crédito  pleiteado  foi  atualizado  até  o  dia  26.03.2013  ,  portanto,  em  dissonância  com  os 

 parâmetros delineados no artigo 9º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005, veja-se: 

 (trecho extraído de fl. 3.103) 

 7.  Nesta  senda,  é  importante  pontuar  que  os  valores  referentes  à  contribuição 

 previdenciária  e  custas  não  são  de  titularidade  do  Credor  e,  sendo  assim,  não  podem  ser 



 habilitados  em  seu  favor,  sendo  certo  que  são  de  titularidade  da  União  Federal  e,  desse  modo, 

 frisa-se que tais verbas já foram deduzidas. Confira-se: 

 (Trecho extraído da RT autuada sob o n.º 0014300-92.2013.5.13.0011) 

 8.  Posto  isto,  a  Administradora  Judicial  promoveu  a  adequação  do  valor  até  data  da 

 convolação  em  falência  (17.10.2019)  ,  em  consonância  com  a  previsão  contida  no  inciso  II  do 

 art. 9º da LFR, veja-se: 

 Termo Final Atualização  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Atualização  TR 

 Juros Mora a.m  1% 

 Observação 
 Data Base 

 Atualização  Data Base Mora  Valor Principal 
 Atualização 

 TR 
 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualizado 

 Principal  26/03/2013  26/03/2013  R$ 3.848,96  5,562877%  78,70000%  R$ 7.260,71 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 7.260,71 

 9.  Efetivados  os  cálculos,  ressalta-se  que  para  realizar  a  atualização  do  crédito,  fora 

 considerado  o  índice  “TR”,  na  forma  dos  termos  dos  cálculos  da  sentença  líquida  proferida 

 perante o D. Juízo Laboral. Veja-se: 

 (Trecho extraído da RT autuada sob o n.º 0014300-92.2013.5.13.0011) 



 10.  Registre-se,  ademais,  que  tão  foi  somente  realizada  a  adequação  dos  cálculos 

 trabalhistas,  não  violando,  assim,  a  coisa  julgada  e,  tampouco,  a  decisão  que  homologou  os 

 cálculos  na  Justiça  do  Trabalho,  conforme  entendimento  o  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR  e 

 Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 Art.  9  o  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos  do  art.  7  o  ,  §  1  o  ,  desta  Lei  deverá  conter:  (...)  II  –  o  valor 

 do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou 

 do  pedido  de  recuperação  judicial  ,  sua  origem  e  classificação; 

 (original sem grifos) 

 *** 

 Para  que  seja  preservada  a  eficácia  do  disposto  na  parte  final 

 do  §  2º  do  artigo  6º  da  Lei  n.  11.101  /05,  é  necessário  que,  no 

 juízo  do  trabalho,  o  crédito  trabalhista  para  fins  de  habilitação 

 seja  calculado  até  a  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  ou 

 da  decretação  da  falência,  para  não  se  ferir  a  par  condicio 

 creditorum  e  observarem-se  os  arts.  49,  “caput”,  e  124  da  Lei 

 n.  11.101  /2005.  (original sem grifos). 

 C  ONCLUSÃO 

 11.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pedido  de 

 habilitação  apresentado,  para  retificar  o  crédito  de  titularidade  do  Credor  Adailton  Nunes  de 

 Lima,  de  modo  a  constar  na  relação  creditícia  pelo  montante  de  R$  7.260,71  (sete  mil 

 duzentos e sessenta reais e setenta e um centavos), na classe trabalhista concursal. 

 Titular do Crédito:  Adailton Nunes de Lima 

 Valor do Crédito:  R$ 7.260,71 

 Classificação do Crédito:  Trabalhista Concursal -  Classe I 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Aguinaldo José Barbosa 

 CPF/CNPJ  - 

 Tipo do Requerimento  Habilitação  de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 -  - 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 15.500,69  Trabalhista 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de Habilitação de Crédito 

 ii  Certidão de Habilitação de Crédito 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  pleiteado  junto  aos  autos  principais  (fls. 

 5.704/5.076)  ,  intentado  pelo  Credor  Aguinaldo  José  Barbosa,  por  meio  do  qual  pretende  a 

 habilitação  do  seu  crédito  na  relação  creditícia  da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio 

 Ltda.,  pela  importância  de  R$  15.500,69  (quinze  mil  e  quinhentos  reais  e  sessenta  e  nove 

 centavos), na classe trabalhista. 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  da  Reclamação  Trabalhista  autuada 

 sob  o  n.º  0166000-46.2004.5.15.0021,  que  tramitou  perante  a  2ª  Vara  do  Trabalho  da 

 Comarca de Jundiaí, estado de São Paulo. 

 3.  Para  corroborar  o  pleito,  dentre  outros  documentos,  o  Credor  apresentou  competente 

 Certidão de Habilitação de Crédito expedida pela Justiça Laboral  (fl. 5.706). 

 4.  Nesta  toada,  ante  a  falta  de  documentação  para  auferir  o  período  laboral  e  verificar  a 

 concursalidade/extraconcursalidade  do  crédito,  a  Administradora  Judicial  realizou  consulta 

 junto  ao  TRT  da  15.ª  Região,  pautando-se  nas  informações  constantes  da  Certidão, 

 observando  que,  em  razão  da  data  que  prolatada  a  sentença  (21.09.2006)  e  de  seu  trânsito  em 

 julgado  em  12.12.2008  ,  o  crédito  é  concursal  em  sua  totalidade,  haja  vista  que  o  pedido  de 

 Recuperação  Judicial  foi  distribuído  em  07.12.2012  e  a  convolação  da  falência  se  deu  em 

 17.10.2019  , conforme se observa do trecho a seguir  colacionado: 

 (Trecho extraído das fl. fl. 5.706 destes autos) 



 5.  Dando  seguimento,  saliente-se  que  o  Credor  apresentou  a  Certidão  de  Habilitação  de 

 Crédito  emitida  pela  Justiça  Laboral,  portanto,  hábil  a  ensejar  a  inscrição  postulada.  Nesse 

 sentido,  ao  realizar  análise  do  aludido  documento,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o 

 crédito  pleiteado  foi  atualizado  até  o  dia  01.11.2011  ,  portanto,  em  dissonância  com  os 

 parâmetros delineados no artigo 9º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005, veja-se: 

 (Trecho extraído das fl. fl. 5.706 destes autos) 

 6.  Nesta  senda,  é  importante  pontuar  que  os  valores  referentes  à  contribuição 

 previdenciária  e  custas  não  são  de  titularidade  do  Credor  e,  sendo  assim,  não  podem  ser 

 habilitados  em  seu  favor,  sendo  certo  que  são  de  titularidade  da  União  Federal  e  desse  modo, 

 frisa-se  que  tais  verbas  já  foram  deduzidas,  de  modo  que  a  quantia  referente  a  somatória  do 

 principal  e  do  juros  perfaz  a  importância  de  R$  37.316,80  (trinta  e  sete  mil  trezentos  e 

 dezesseis reais e oitenta centavos), conforme demonstrado abaixo: 

 Principal  Juros  Total 

 R$ 21.816,11  R$ 15.500,69  R$ 37.316,80 



 7.  Neste  diapasão,  para  verificação  do  valor  a  ser  inscrito  na  relação  creditícia,  a 

 Administradora  Judicial  realizou  a  atualização  até  a  data  da  convolação  em  falência 

 (17.10.2019)  ,  conforme  determina  o  inciso  II  do  art.  9º  da  LFR,  tendo  identificado  a  seguinte 

 quantia: 

 Termo Final Atualização  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Atualização  TR 

 Juros Mora a.m  1% 

 Observação 
 Data Base 

 Atualização  Data Base Mora  Valor Principal 
 Atualização 

 TR 
 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualizado 

 Principal + Juros  01/11/2011  01.11.2011  R$ 37.316,80  6,036251%  95,53333%  R$ 77.371,24 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 77.371,24 

 8.  Registre-se,  ademais,  que  tão  foi  somente  realizada  a  adequação  dos  cálculos 

 trabalhistas,  não  violando,  assim,  a  coisa  julgada  e,  tampouco,  a  decisão  que  homologou  os 

 cálculos  na  Justiça  do  Trabalho,  conforme  entendimento  o  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR  e 

 Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 Art.  9  o  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos  do  art.  7  o  ,  §  1  o  ,  desta  Lei  deverá  conter:  (...)  II  –  o  valor 

 do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou 

 do  pedido  de  recuperação  judicial  ,  sua  origem  e  classificação; 

 (original sem grifos) 

 *** 

 Para  que  seja  preservada  a  eficácia  do  disposto  na  parte  final 

 do  §  2º  do  artigo  6º  da  Lei  n.  11.101  /05,  é  necessário  que,  no 

 juízo  do  trabalho,  o  crédito  trabalhista  para  fins  de  habilitação 

 seja  calculado  até  a  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  ou 

 da  decretação  da  falência,  para  não  se  ferir  a  par  condicio 

 creditorum  e  observarem-se  os  arts.  49,  “caput”,  e  124  da  Lei 

 n.  11.101  /2005.  (original sem grifos). 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


 C  ONCLUSÃO 

 9.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pedido  de 

 habilitação  de  crédito  apresentado,  para  incluir  na  relação  creditícia  o  crédito  em  favor  do 

 Credor  Aguinaldo  José  Barbosa  pelo  montante  de  R$  77.371,24  (setenta  e  sete  mil  trezentos  e 

 setenta e um reais e vinte e quatro centavos), na classe trabalhista concursal. 

 Titular do Crédito:  Aguinaldo Jose Barbosa 

 Valor do Crédito:  R$ 77.371,24 

 Classificação do Crédito:  Trabalhista Concursal -  Classe I 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Anisio Dias Belisario 

 CPF/CNPJ  002.970.608-48 

 Tipo do Requerimento  Divergência 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 R$ 12.904,96  Trabalhista 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 -  - 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação de herdeiros 

 ii  Certidão de óbito 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  de  Herdeiros  apresentado  nos  autos  principais  (fls. 

 6089/6102  e  fls.  6488/6489)  por  meio  do  qual  pleiteiam  a  substituição  processual  do  Credor 

 Anisio  Dias  Belisário  pelos  herdeiros  Karina  Dias  Belisario,  Clayton  Dias  Belisario  e  Alzira 

 Paula da Silva, em razão do falecimento. 

 2.  Nessa  linha,  informaram  os  herdeiros  que  o  Credor  Anisio  Dias  Belisário  faleceu  em 

 13.08.2011  e,  com  o  fito  de  comprovar  o  quanto  alegado,  promoveram  a  juntada  da 

 competente Certidão de Óbito. Confira-se: 

 (trecho extraído de fl.  6.090) 

 3.  Nesse  ínterim,  cumpre  consignar  que  o  Credor  Anisio  Dias  Belisário  se  encontra 

 arrolado  na  lista  de  credores  da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.  por  crédito  na 

 importância  de  R$  12.904,96  (doze  mil  novecentos  e  quatro  reais  e  noventa  e  seis  centavos), 

 veja-se: 



 (trecho extraído de fls.  5.297/5.396) 

 4.  Desse  modo,  em  análise  da  competente  Certidão  de  Óbito,  foi  possível  perceber  que  o 

 de  cujus  Anisio  Dias  Belisário  faleceu  sem  deixar  bens,  usufruto  e  nem  testamento,  deixando 

 os filhos Karina e Clayton, que pleiteiam a substituição processual. Veja-se: 

 (Trecho extraído da Certidão de Óbito juntada na fl.  6.090 destes autos) 

 5.  Ademais,  conforme  se  observa  dos  autos  principais,  fora  juntada  a  pedido  deste  D. 

 Juízo  Falimentar  (fl.  6.139)  a  declaração  advinda  da  Previdência  Social  para  fins  de 

 comprovar  que  o  falecido  deixou  dependentes,  assim,  em  análise  do  documento  juntado  à  fl. 

 6.489 foi possível notar que a Sra. Alzira Paula da Silva era sua companheira. Confira-se: 

 (Trecho extraído da Certidão de Óbito juntada na fl.  6.139 destes autos) 

 6.  Desta  feita,  tem-se  que  em  caso  de  falecimento,  eventuais  valores  pertencentes  ao 

 espólio  devem  ser  disponibilizados  em  favor  dos  seus  herdeiros,  sendo  certo  que  a 



 Administradora  Judicial  diligenciou  junto  ao  sítio  eletrônico  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado 

 de  São  Paulo,  não  tendo  identificado  a  abertura  de  inventário,  ressaltando-se  que  a  análise 

 detida  da  Certidão  de  Óbito  indicou  que  o  de  cujus  não  deixou  bens  a  inventariar,  de  modo 

 que,  conforme  já  analisado,  os  peticionários  são  os  filhos  e  a  companheira  do  Credor,  os 

 quais  apresentaram  cópias  dos  documentos  pessoais  e  competente  procuração,  demonstrando 

 que é de rigor a substituição processual. 

 (Extraído do sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo) 

 7.  Desta  feita,  tem-se  que  os  valores  anteriormente  arrolados  em  favor  do  Credor 

 comportam  atualização  até  a  data  da  convolação  da  Recuperação  Judicial  em  Falência,  de 

 modo  que  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  atualização  do  crédito  até  17.10.2019  ,  em 

 consonância com a previsão contida no inciso II do art. 9º da LFR, veja-se: 

 Termo Final Atualização  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Juros  1% 

 Atualização  TR 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora  Valor Principal 

 Atualização 
 TR 

 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualizado 

 Principal  07.12.2012  07.12.2012  R$  12.904,96  5,562877%  82,33333%  R$ 24.838,99 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 24.838,99 



 CONCLUSÃO 

 8.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  o  pleito  aduzido,  para  em 

 harmonia  com  as  disposições  inseridas  na  LFR,  retificar  o  crédito  do  Credor  Anisio  Dias 

 Belisário  pela  importância  de  R$  24.838,99  (vinte  e  quatro  mil  oitocentos  e  trinta  e  oito  reais 

 e  noventa  e  nove  centavos),  atualizado  até  a  data  da  quebra,  bem  como  a  titularidade,  para 

 constar  em  favor  dos  herdeiros  Karina  Dias  Belisario,  Clayton  Dias  Belisario  e  Alzira  Paula 

 da Silva. 

 Titular do Crédito:  Anisio Dias Belisario (Herdeiros:  Karina Dias Belisario, Clayton Dias 

 Belisario e Alzira Paula da Silva) 

 Valor do Crédito:  R$ 24.838,99 

 Classificação do Crédito:  Trabalhista Concursal  - Classe I 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Antônio Eufrausino 

 CPF/CNPJ  893.587.914-20 

 Tipo do Requerimento  Habilitação  de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 R$ 2.556,05  Trabalhista 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 3.879,63  Trabalhista 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 ii  Certidão de Habilitação de Crédito 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  incidente  de  crédito  autuado  sob  o  n.º  1015696-73.2021.8.26.0309,  por 

 meio  do  qual  o  Credor  Antônio  Eufrausino  postula  a  habilitação  do  seu  crédito  na  relação 

 creditícia  da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.  pelo  montante  de  R$  3.879,63  (três 

 mil oitocentos e setenta e nove reais e sessenta e três centavos), na classe trabalhista. 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  da  Reclamação  Trabalhista  autuada 

 sob  o  n.º  004620040.2011.5.13.0019,  que  tramitou  perante  a  Vara  Única  do  Trabalho  da 

 Comarca de Itaporanga, estado da Paraíba. 

 3.  Nessa  linha,  cumpre  consignar  que  o  Credor  se  encontra  arrolado  na  lista  de  credores 

 da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.  pela  importância  de  R$  2.556,05  (dois  mil 

 quinhentos e cinquenta e seis reais e cinco centavos), veja-se: 

 (trecho extraído de fl.  5.297/5.396) 

 4.  Nesta  toada,  em  consulta  ao  sítio  eletrônico  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  13.ª 

 Região,  a  Administradora  Judicial  pode  constatar  que  o  crédito  é  concursal  em  sua 

 integralidade,  visto  que  a  relação  empregatícia  perdurou  entre  as  partes  no  período  de 

 24.05.2010  a  08.04.2011  ,  conquanto  o  pedido  de  Recuperação  Judicial  ocorreu  em 

 07.12.2012  ,  e  a  convolação  da  falência  em  17.10.2019  ,  conforme  trecho  extraído  da  CTPS  e 

 sentença, confira-se: 



 *** 

 (Trechos extraídos da RT n.º 0046200-40.2011.5.13.0019) 

 5.  Dando  seguimento,  salienta-se  que  o  Credor  apresentou  a  Certidão  de  Habilitação  de 

 Crédito  emitida  pela  Justiça  Laboral,  portanto,  hábil  a  ensejar  as  alterações  postuladas.  Nesse 

 sentido,  ao  realizar  análise  do  aludido  documento  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o 

 crédito  pleiteado  foi  atualizado  até  o  dia  15.10.2012,  portanto,  em  dissonância  com  os 

 parâmetros delineados no artigo 9º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005, veja-se: 



 (Trecho extraído da RT n.º 0046200-40.2011.5.13.0019) 

 6.  Nesta  senda,  é  importante  pontuar  que  os  valores  referentes  à  contribuição 

 previdenciária  e  custas  não  são  de  titularidade  do  Credor  e,  sendo  assim,  não  podem  ser 

 habilitados  em  seu  favor,  sendo  certo  que  são  de  titularidade  da  União  Federal  e  desse  modo, 

 frisa-se que tais verbas já foram deduzidas. 

 7.  Ademais,  tendo  em  vista  que  o  crédito  indicado  na  certidão  apresentada  não  se 

 encontra  atualizado  até  a  data  da  decretação  de  falência,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à 

 atualização  dos  valores,  nos  termos  do  que  dispõe  o  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR  e  Enunciado  n.º 

 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 Art.  9  o  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos  do  art.  7  o  ,  §  1  o  ,  desta  Lei  deverá  conter:  (...)  II  –  o  valor 

 do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou 

 do  pedido  de  recuperação  judicial  ,  sua  origem  e  classificação; 

 (original sem grifos) 

 *** 

 Para  que  seja  preservada  a  eficácia  do  disposto  na  parte  final 

 do  §  2º  do  artigo  6º  da  Lei  n.  11.101  /05,  é  necessário  que,  no 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


 juízo  do  trabalho,  o  crédito  trabalhista  para  fins  de  habilitação 

 seja  calculado  até  a  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  ou 

 da  decretação  da  falência,  para  não  se  ferir  a  par  condicio 

 creditorum  e  observarem-se  os  arts.  49,  “caput”,  e  124  da  Lei 

 n.  11.101  /2005.  (original sem grifos) 

 8.  Posto  isto,  a  Administradora  Judicial  promoveu  a  adequação  do  valor  correspondente 

 ao  principal  líquido  até  data  da  convolação  em  falência  (17.10.2019)  ,  em  consonância  com  a 

 previsão contida no inciso II do art. 9º da LFR, veja-se: 

 Termo Final Atualização  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Atualização  TR 

 Juros Mora a.m  1,00% 

 Observação 
 Data Base 

 Atualização 
 Data Base 

 Mora  Valor Principal  Atualização TR 
 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualizado 

 Principal Líquido  15/10/2012  15/10/2012  R$ 3.339,51  5,562877%  84,06667%  R$ 6.488,87 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 6.488,87 

 9.  Efetivados  os  cálculos,  ressalta-se  que  para  realizar  a  retração  da  atualização  do 

 crédito  fora  considerado  o  índice  “TR  -  Taxa  Referencial”,  nos  termos  dos  cálculos 

 homologados pelo D. Juízo Laboral. Veja-se: 

 (Trechos extraídos da RT n.º 0046200-40.2011.5.13.0019) 

 10.  Isso  posto,  cumpre  destacar  que,  em  que  pese  a  certidão  de  habilitação  expedida  pela 

 Justiça  Laboral,  por  si  só,  constitui  título  líquido  e  certo,  cediço  que  ela  deve  respeitar  os 

 limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe. 

 C  ONCLUSÃO 

 11.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pedido  de 

 habilitação  apresentado  para  retificar  o  crédito  de  titularidade  do  Credor  Antônio  Eufrausino, 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


 de  modo  a  constar  na  relação  creditícia  pelo  montante  de  R$  6.488,87  (seis  mil  quatrocentos 

 e oitenta e oito reais oitenta e sete centavos), na classe trabalhista concursal. 

 Titular do Crédito:  Antônio Eufrausino 

 Valor do Crédito:  R$ 6.488,87 

 Classificação do Crédito:  Trabalhista Concursal -  Classe I 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Auro Cesar Ferrari 

 CPF/CNPJ  035.354.158-37 

 Tipo do Requerimento  Habilitação  de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 -  - 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 1.000,00  Trabalhista 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Certidão de Habilitação de Crédito 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  ofício  encaminhado  pela  Vara  do  Trabalho  à  fl.  5.106  dos  autos, 

 acompanhado  da  competente  Certidão  de  Habilitação  de  Crédito  em  nome  do  Credor  Auro 

 Cesar  Ferrari,  visando  a  inscrição  do  seu  crédito  na  relação  creditícia  da  Falida  Afasa 



 Construções e Comércio Ltda. pela importância de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 2.  Assim,  em  análise  da  documentação  enviada,  foi  possível  notar  que  o  crédito  advém 

 de  honorários  periciais  fixados  na  Reclamação  Trabalhista  autuada  sob  o  n.º 

 0001856-11.2010.5.15.0097,  que  tramitou  perante  a  4ª  Vara  do  Trabalho  da  Comarca  de 

 Jundiaí/SP. 

 3.  Nesse  passo,  em  análise  da  documentação  acostada,  a  Administradora  Judicial 

 constatou  ainda  que  a  Certidão  trabalhista  não  determinou  o  momento  da  nomeação  do 

 perito  ,  indicando  apenas  que  a  Reclamação  Trabalhista  foi  proposta  em  05.11.2010  e  o 

 trânsito  em  julgado  ocorreu  em  12.08.2013  ,  conquanto  o  pedido  de  Recuperação  Judicial 

 ocorreu  em  07.12.2012  ,  e  a  convolação  da  falência  em  17.10.2019  ,  conforme  trecho  extraído 

 e colacionado abaixo, confira-se: 

 (trecho extraído da Certidão - fl. 5.106) 

 4.  Desse  modo,  diante  da  ausência  de  cópia  dos  autos  trabalhistas,  que  são  físicos  e  não 

 acompanharam  a  Certidão  de  Habilitação  em  testilha,  a  Administradora  fica  impedida  de 

 analisar  a  concursalidade  do  crédito,  destacando-se  que  a  perícia  pode  ter  sido  realizada  antes 



 ou após a distribuição do pedido de recuperação judicial. 

 5.  Nesse  segmento,  salienta-se  que  não  há  e-mail  para  comunicação  com  o  Credor  ou 

 informação que possibilite o contato para diligência administrativa. 

 6.  Nesse  sentido,  é  importante  pontuar  que  o  art.  9º,  inciso  III,  da  LFR  dispõe  que 

 compete  ao  Credor  apresentar  os  documentos  aptos  a  ensejar  o  seu  crédito,  cabendo  à 

 Administradora  Judicial  apenas  a  sua  análise  com  a  finalidade  de  identificar  o  valor  a  ser 

 incluído/retificado na relação creditícia. 

 Art.  9º  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos do art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter: 

 III  –  os  documentos  comprobatórios  do  crédito  e  a  indicação 

 das demais provas a serem produzidas; 

 7.  Na  mesma  linha,  é  o  entendimento  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São 

 Paulo: 

 Pretensão  de  inclusão  de  crédito.  Ônus  da  prova  da  origem, 

 valor  e  classificação  do  crédito  que  compete  ao  credor. 

 Inteligência  do  art.  9º,  incs.  II  e  III,  da  LFRE  .  Inércia  do 

 agravante  que  intimado  várias  vezes  para  apresentação  de 

 contratos  bancários  e  extratos  de  conta  corrente,  necessários  à 

 perícia  contábil,  permaneceu  inerte.  Impugnação  rejeitada. 

 Inocorrência  de  cerceamento  de  defesa.  Precedente.  Recurso 

 não provido.  1  (  original sem grifos). 

 8.  Nesse  ínterim,  ressalta-se  que,  em  razão  da  ausência  dos  documentos  hábeis 

 necessários  para  habilitação  e  a  devida  classificação  do  crédito,  a  Administradora  Judicial 

 fica impedida de prosseguir com a análise do pleito intentado. 

 1  TJ/SP  –  Agravo  de  Instrumento  nº  2078355-05.2014.8.26.0000,  2ª  Câmara  Reservada  de  Direito  Empresarial, 
 Desembargador Relator Tasso Duarte de Melo, j. 08/10/2014 



 C  ONCLUSÃO 

 9.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  opina  pela  rejeição  do  presente  pedido 

 de habilitação de crédito formulado pelo Credor Auro Cesar Ferrari. 

 Titular do Crédito:  - 

 Valor do Crédito:  - 

 Classificação do Crédito:  - 

 Falida:  - 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Banco Bradesco S/A 

 CPF/CNPJ  60.746.948/0001-12 

 Tipo do Requerimento  Habilitação de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 R$ 213.913,82  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 567.575,79  Quirografário 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação de crédito 

 ii  Procuração atualizada 

 iii  Cédula de Crédito Bancário Conta Garantida Renovação Automática A 
 2784907val PJ n.º 2784907 

 iv  Cédula de Crédito Bancário Conta Garantida Visa Vale n.º 3178325 

 v  Faturas Cartão de Crédito American Express 

 vi  Faturas Cartão de Crédito VISA BNDES n.º 4485430406607643 

 vii  Planilhas de cálculo das CCB’s 3178325 e  2784907 atualizadas 



 viii  Demonstrativos de débitos dos cartões American Express e VISA BNDES 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  habilitação  de  crédito  enviado  por  e-mail  à  Administradora 

 Judicial,  por  meio  do  qual  o  Banco  Bradesco  S/A  pretende  a  inscrição  do  seu  crédito  na 

 relação  creditícia  pela  importância  de  R$  567.575,79  (quinhentos  e  sessenta  e  sete  mil 

 quinhentos e setenta e cinco reais e setenta e nove centavos), na classe quirografária. 

 2.  Nessa  linha,  cumpre  consignar  que  o  Credor  se  encontra  arrolado  na  lista  de  credores 

 da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.  e  Motora  Locação  e  Comércio  de 

 Equipamentos  Ltda.  pelos  montantes  de  R$  106.956,91  (cento  e  seis  mil  novecentos  e 

 cinquenta e seis reais e noventa e um centavos), veja-se: 

 *** 

 (trechos extraídos de fls.  5.297/5.396) 

 3.  Aduz  o  Credor  que  seus  créditos  em  face  das  Falidas  advêm  das  operações  bancárias  a 

 seguir discriminadas: 

 1- Cédula de Crédito Bancário Conta Garantida Renovação Automática Aval PJ n.º 2784907 

 Conta-corrente:  23.000  Agência:  3034 
 Credor:  Banco Bradesco S/A. 
 Devedor:  Afasa Participações Ltda. 
 Emissão:  16.05.2011 
 Limite disponibilizado:  R$ 30.000,00 
 Vencimento:  13.10.2011 
 Saldo Devedor Indicado:  R$ 114.892,79 
 Saldo Devedor Atualizado em:  17.10.2019 



 2 - Cédula de Crédito Bancário Conta Garantida Visa Vale n.º 3178325 

 Conta-corrente:  22.790  Agência:  3034 
 Emissão:  08.04.2011 
 Limite disponibilizado:  R$ 100.000,00 
 Vencimento:  05.09.2011 
 Saldo Devedor Indicado:  R$ 
 Saldo Devedor Atualizado em:  17.10.2019 
 Garantia:  Aval 

 3 - Cartão de Crédito American Express e  Cartão de Crédito VISA BNDES n.º 4485430406607643. 

 4.  Isso  posto,  cumpre  pontuar  que  o  Credor  Banco  Bradesco  S.A  informou  em  seu 

 pedido  de  habilitação  que  o  Banco  Bradesco  Cartões  S.A  foi  incorporado  ao  Banco  Bradesco 

 S.A,  razão  pela  qual  os  créditos  deveriam  ser  unificados,  contudo,  dentre  a  vasta 

 documentação  enviada,  não  foi  localizada  a  ficha  cadastral  informada,  ou  qualquer 

 documentação apta a comprovar o quanto alegado Veja-se: 



 *** 

 (Trecho do pedido de habilitação de crédito enviado pelo Credor Banco Bradesco S.A) 

 5.  Superada  essa  questão,  considerando  a  elevada  quantia  de  contratos,  a  Administradora 

 Judicial realizou sua a análise de forma individualizada. 

 -  Cédula  de  Crédito  Bancário  Conta  Garantida  Renovação  Automática  Aval  PJ 

 n.º 2784907. 

 6.  Trata-se  de  contrato  com  renovação  automática,  emitido  em  16.05.2011,  onde  fora 

 concedido  um  limite  de  crédito  no  valor  de  R$  30.000,00  (trinta  mil  reais),  vinculado  à 

 conta-corrente  de  n.º  23.000,  agência  3034,  com  vencimento  final  em  13.10.2011,  que  possui 

 como Avalistas, os sócios, Sr. Amin Farid Safatle e  Sr. Danilo Kulaif Safatle. Veja-se: 



 *** 

 (Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor) 

 7.  Nesse  sentido,  ao  analisar  os  documentos  apresentados,  a  Administradora  Judicial 

 constatou  a  ausência  dos  extratos  bancários,  assim,  com  o  fito  de  obter  os  documentos  para 

 fins de averiguação, no dia 10.10.2022, enviou e-mail aos patronos do Credor. Confira-se: 



 (Trecho do e-mail enviado ao Credor) 

 8.  Diante  disso,  ao  analisar  o  extrato  referente  a  conta-corrente  n.º  23.000  ,  foi  possível 

 perceber  o  histórico  contendo  as  operações  realizadas  entre  o  período  de  03.05.2011  a 

 28.09.2012,  onde  se  verifica  em  29.04.2011  que  o  saldo  em  conta  perfaz  a  monta  de  R$ 

 29.960,98 (vinte e nove mil novecentos e sessenta reais e noventa e oito centavos). Confira: 

 (Trecho do extrato bancário enviado pelo Credor) 

 9.  Ademais,  em  análise  da  planilha  de  cálculos  que  fora  juntada  pelo  Credor, 

 demonstrou-se  que  o  saldo  devedor  atualizado  até  a  data  da  convolação  em  Falência 

 (17.10.2019)  perfaz  a  monta  de  R$  114.892,79  (cento  e  quatorze  mil  oitocentos  e  noventa  e 

 dois reais e setenta e nove centavos), conforme abaixo demonstrado: 

 *** 



 (Trecho extraído da planilha de cálculos enviada pelo Credor) 

 10.  No  que  tange  a  correção  monetária,  o  contrato  prevê,  em  caso  de  inadimplemento,  que 

 os  encargos  das  dívidas  serão  exigidos  enquanto  perdurar  o  inadimplemento  até  o  seu  efetivo 

 pagamento, utilizado como parâmetro a taxa vigente à época. Confira-se: 

 (Trecho extraído da CCB Conta Garantida Renovação  Automática Aval PJ n.º 2784907) 

 11.  Desse  modo,  em  análise  a  planilha  de  cálculos  apresentados  pelo  Credor,  percebe-se 

 que  a  taxa  de  juros  aplicada  durante  todo  o  período  de  movimentação  encontra-se  em 

 consonância  com  o  que  fora  pactuado  entre  as  partes,  de  modo  que,  ante  o  inadimplemento,  a 

 atualização  do  débito  observou  a  aplicação  de  encargos  em  12%  a.m  e  12%  a.a  de  juros 



 moratórios: 

 *** 

 *** 

 (Trecho extraído da planilha de cálculos enviada pelo Credor) 

 12.  Desta  feita,  conforme  acima  exposto,  a  Administradora  Judicial  verificou  que  o 

 Credor  apresentou  planilha  de  cálculo,  devidamente  atualizada  até  a  data  da  convolação  da 

 Falência,  em  consonância  com  o  disposto  no  inciso  II  do  art.  9.º  da  LFR,  sendo  então  de  rigor 

 a  inscrição  do  crédito  na  importância  de  R$  114.892,79  (cento  e  quatorze  mil  oitocentos  e 

 noventa e dois reais e setenta e nove centavos)  . 



 -  Cédula de Crédito Bancário Conta Garantida Visa Vale n.º 3178325 

 13.  Trata-se  de  cédula  de  crédito  com  conta  garantia,  vinculada  à  conta-corrente  de  n.º 

 22.790,  da  agência  3034,  concedendo  um  limite  de  crédito  no  valor  de  R$  100.000,00  (cem 

 mil  reais),  emitida  em  08.04.2011,  com  vencimento  final  em  05.09.2011,  que  possui  como 

 avalistas os sócios, Sr. Amin Farid Safatle e  Sr. Danilo Kulaif Safatle. Veja-se: 

 *** 

 *** 

 (Trecho extraído da CCB Conta Garantida Visa Vale  n.º 3178325) 

 14.  Ato  contínuo,  verifica-se  que  o  Credor  realizou  a  juntada  da  planilha  demonstrativa  de 

 cálculos,  sendo  possível  aferir  que  o  saldo  devedor  até  a  data  da  convolação  em  Falência 

 (17.10.2019)  perfaz  a  monta  de  R$  367.876,09  (trezentos  e  sessenta  e  sete  mil  oitocentos  e 

 setenta e seis reais e nove centavos), conforme abaixo demonstrado: 



 (Trecho extraído da planilha de cálculos enviada pelo Credor) 

 15.  Nesse  segmento,  em  análise  da  vasta  documentação  apresentada,  verificou-se  que  o 

 Credor  não  apresentou  as  cópias  dos  extratos  bancários  referentes  à  operação  em  comento,  de 

 modo  que  a  Administradora  Judicial,  no  dia  10.10.2022,  enviou  e-mail  aos  seus  patronos, 

 pleiteando o envio do documento para análise. Confira-se: 

 (Trecho extraído do e-mail enviado ao Credor) 

 16.  Ato  contínuo,  no  dia  14.10.2022,  a  patrona  do  Credor  promoveu  o  envio  parcial  dos 

 documentos  solicitados  e,  quanto  aos  extratos  referentes  à  conta  de  n.º  22.790,  informou 

 estarem sendo providenciados e que seriam encaminhados posteriormente. Confira-se: 



 *** 

 (Trecho extraído das trocas de e-mails com o Credor  realizada no dia 14.10.2022) 

 17.  Desta  feita,  a  Administradora  Judicial  informa  que,  até  o  presente  momento,  não 

 houve  o  envio  da  documentação  pleiteada  e,  em  razão  da  ausência  dos  extratos,  a  análise 

 quanto  ao  período  das  operações  bancárias  pertencentes  à  conta  de  n.º  22.790  resta 

 prejudicada,  vez  que  o  envio  tão  somente  da  planilha  de  cálculo  contendo  essas  informações 

 não  resta  suficiente,  tratando-se  tão  somente  de  documento  unilateral,  não  se  valendo  a 

 atividade probatória da existência do crédito. 

 18.  Nesse  sentido,  salienta-se  que  compete  ao  Credor  a  devida  demonstração  da  origem  e 

 valor  do  crédito,  nos  termos  do  art.  9º,  II  e  III,  da  LFR,  a  proporção  que  a  ausência  de 

 demonstração  de  provas  que  justifiquem  o  crédito  pleiteado  ocasiona  a  extinção  do  feito, 

 consoante entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo,  in verbis  : 



 Pretensão  de  inclusão  de  crédito.  Ônus  da  prova  da  origem, 

 valor  e  classificação  do  crédito  que  compete  ao  credor. 

 Inteligência  do  art.  9º,  incs.  II  e  III,  da  LFRE  .  Inércia  do 

 agravante  que  intimado  várias  vezes  para  apresentação  de 

 contratos  bancários  e  extratos  de  conta  corrente,  necessários  à 

 perícia  contábil,  permaneceu  inerte.  Impugnação  rejeitada. 

 Inocorrência  de  cerceamento  de  defesa.  Precedente.  Recurso 

 não provido.  2  (  original sem grifos). 

 *** 

 Agravo  de  Instrumento  –  Falência  –  I  mpugnação  de  crédito  – 

 Improcedência  –  Inconformismo  –  Não  acolhimento  –  Credor 

 impugnante  que  não  apresentou  documentos  indispensáveis  à 

 verificação  da  procedência  da  majoração  de  crédito 

 pretendida,  mesmo  depois  de  apontados  os  documentos 

 faltantes,  de  forma  detalhada,  pela  administradora  judicial  – 

 Ônus  probatório  que  cabia  ao  impugnante  (arts.  9°,  III,  e  13,  da 

 Lei  n.  11.101/05,  e  art.  373,  I,  do  CPC),  do  qual  não  se 

 desincumbiu  –  Comportamento  processual  contraditório  do 

 impugnante,  a  configurar  ofensa  ao  art.  5°,  do  CPC  –  Decisão 

 agravada  mantida  –  Recurso  desprovido.  3  (  original  sem 

 grifos). 

 *** 

 Habilitação  de  crédito  em  recuperação  judicial  –  Extinção,  sem 

 exame  de  mérito,  com  fulcro  na  ausência  de  documentos 

 essenciais  –  Inconformismo  –  Desacolhimento  –  Falta  de 

 liquidez  que  é  pontuada  pelo  próprio  agravante,  ao  invocar  o 

 3  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2241568-80.2020.8.26.0000;  Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
 Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Araraquara - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
 09/03/2021; Data de Registro: 04/03/2021) 

 2  TJ/SP  –  Agravo  de  Instrumento  nº  2078355-05.2014.8.26.0000,  2ª  Câmara  Reservada  de  Direito  Empresarial, 
 Desembargador Relator Tasso Duarte de Melo, j. 08/10/2014. 



 dever  do  administrador  judicial  em  realizar  busca  nos  livros 

 contábeis  –  Ausência  de  provas  que  inibem  a  pretensão  – 

 Sentença mantida – Recurso desprovido.  4 

 19.  Nesse  ínterim,  a  Administradora  Judicial  entende  que  a  existência  do  crédito  relativa  à 

 Cédula  de  Crédito  Bancário  Conta  Garantida  Visa  Vale  n.º  3178325  não  foi  suficientemente 

 demonstrada  pelo  Credor,  nos  termos  do  art.  9º,  inciso  III,  da  LFR,  razão  pela  qual  o  pleito 

 deve ser rejeitado. 

 -  Cartão  de  Crédito  American  Express  e  Cartão  de  Crédito  VISA  BNDES  no 

 4485430406607643. 

 20.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  do  crédito  referente  aos  inadimplementos  das  faturas 

 de  cartões  de  crédito,  em  que  o  Credor  aduz  que  os  valores  devidamente  atualizados 

 perfazem  as  importâncias  de  R$  2.980,95  (dois  mil  novecentos  e  oitenta  reais  e  noventa  e 

 cinco  centavos)  e  R$  81.825,96,  (oitenta  e  um  mil  oitocentos  e  vinte  e  cinco  reais  e  noventa  e 

 seis centavos), referentes respectivamente aos cartões de crédito Amex e Visa. Confira-se: 

 21.  Desta forma, para maior elucidação, a  Expert  listou  as faturas encaminhadas. Veja-se: 

 Portador  Número do Cartão  Vencimento  Período  Valor 

 Danilo Kulaif Safatle  Cartão Amex Final 06008  12.03.2011  fevereiro /2011  R$ 1.059,25 

 Danilo Kulaif Safatle  Cartão Amex Final 06008  12.04.2011  março /2011  R$ 2.001,32 

 Danilo Kulaif Safatle  Cartão Amex Final 06008  12.05.2011  abril/ 2011  R$ 2.637,54 

 Danilo Kulaif Safatle  Cartão Amex Final 06008  12.06.2011  maio /2011  R$ 2.980,85 

 Danilo K. Safatle  Cartão Visa Final 7643  15.06.2011  junho/ 2011  R$ 9.761,83 

 Danilo K. Safatle  Cartão Visa Final 7643  15.07.2011  julho/ 2011  R$ 15.159,85 

 Danilo K. Safatle  Cartão Visa Final 7643  15.08.2011  agosto /2011  R$ 20.339,07 

 4  (TJSP;  Agravo  de  Instrumento  2237180-08.2018.8.26.0000;  Relator  (a):  Grava  Brazil;  Órgão  Julgador:  2ª 
 Câmara  Reservada  de  Direito  Empresarial;  Foro  de  Barueri  -  5ª  Vara  Cível;  Data  do  Julgamento:  14/03/2019; 
 Data de Registro: 14/03/2019) 



 Danilo K. Safatle  Cartão Visa Final 7643  15.09.2011  setembro /2011  R$ 25.713,58 

 Danilo K. Safatle  Cartão Visa Final 7643  15.10.2011  outubro /2011  R$ 31.262,22 

 Danilo K. Safatle  Cartão Visa Final 7643  15.11.2011  novembro/ 2011  R$ 37.054,07 

 Danilo K. Safatle  Cartão Visa Final 7643  15.12.2011  dezembro/ 2011  R$ 41.698,01 

 Danilo K. Safatle  Cartão Visa Final 7643  15.01.2012  janeiro /2012  R$ 48.547,04 

 Danilo K. Safatle  Cartão Visa Final 7643  15.02.2012  fevereiro /2012  R$ 48.547,04 

 Danilo K. Safatle  Cartão Visa Final 7643  15.03.2012  março /2012  R$ 57.959,09 

 Danilo K. Safatle  Cartão Visa Final 7643  15.04.2012  abril/ 2012  R$ 66.179,73 

 Danilo K. Safatle  Cartão Visa Final 7643  15.05.2012  maio/ 2012  R$ 70.947,18 

 Total  R$ 481.847,67 

 22.  Outrossim,  de  modo  a  identificar  o  instrumento  contratual  pactuado  acerca  das  faturas 

 enviadas,  haja  vista  que  não  fora  encaminhado  pelo  Credor,  a  Expert  enviou  e-mail  no  dia 

 10.10.2022  solicitando  o  contrato  que  deu  lastro  ao  quantum  pactuado  pelas  partes,  bem 

 como os extratos bancários da época, para fins de análise. Veja-se: 

 *** 

 (Trecho do e-mail enviado aos patronos do Credor) 



 23.  Nesse  sentido,  no  dia  14.10.2022,  o  Credor  enviou  por  e-mail  os  extratos  referentes  às 

 operações  realizadas,  oriundas  dos  cartões  de  crédito  Visa  Final  7643  e  Amex  Final  06008  . 

 Confira-se: 

 *** 

 (Trecho da documentação enviada pelos patronos do Credor) 

 24.  Ademais,  na  mesma  oportunidade  pleiteou  pela  concessão  de  prazo  suplementar 

 visando  proceder  com  o  envio  dos  demais  documentos,  tendo  a  Expert  confirmado  uma  data 

 conforme demonstrado abaixo: 



 *** 

 (Trecho da troca de e-mails entre com a patrona do Credor) 

 25.  Contudo,  até  o  momento,  a  Administradora  Judicial  não  obteve  retorno,  estando  o 

 prazo  concedido  já  superado,  sendo  estes  documentos  referenciados  necessários  para  a 

 análise do crédito intentado. 

 26.  Neste  ínterim,  mister  destacar  que,  conforme  o  artigo  9.º,  inciso  III  da  LFR,  exige-se  a 

 comprovação  do  crédito  cuja  habilitação  se  pretende,  desde  o  pedido,  de  modo  a  trazer 

 segurança e certeza inequívoca, requisito este não cumprido pelo Credor. 

 27.  A  jurisprudência  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo  segue  neste  sentido  e, 

 é  clara  quanto  ao  fato  de  que  a  ausência  de  demonstração  de  provas  que  justifiquem  o  crédito 

 pleiteado ocasiona a extinção do feito,  in verbis  : 



 Pretensão  de  inclusão  de  crédito.  Ônus  da  prova  da  origem, 

 valor  e  classificação  do  crédito  que  compete  ao  credor. 

 Inteligência  do  art.  9º,  incs.  II  e  III,  da  LFRE  .  Inércia  do 

 agravante  que  intimado  várias  vezes  para  apresentação  de 

 contratos  bancários  e  extratos  de  conta  corrente,  necessários  à 

 perícia  contábil,  permaneceu  inerte.  Impugnação  rejeitada. 

 Inocorrência  de  cerceamento  de  defesa.  Precedente.  Recurso 

 não provido.  5  (  original sem grifos). 

 *** 

 Agravo  de  Instrumento  –  Falência  –  I  mpugnação  de  crédito  – 

 Improcedência  –  Inconformismo  –  Não  acolhimento  –  Credor 

 impugnante  que  não  apresentou  documentos  indispensáveis  à 

 verificação  da  procedência  da  majoração  de  crédito 

 pretendida,  mesmo  depois  de  apontados  os  documentos 

 faltantes,  de  forma  detalhada,  pela  administradora  judicial  – 

 Ônus  probatório  que  cabia  ao  impugnante  (arts.  9°,  III,  e  13,  da 

 Lei  n.  11.101/05,  e  art.  373,  I,  do  CPC),  do  qual  não  se 

 desincumbiu  –  Comportamento  processual  contraditório  do 

 impugnante,  a  configurar  ofensa  ao  art.  5°,  do  CPC  –  Decisão 

 agravada  mantida  –  Recurso  desprovido.  6  (  original  sem 

 grifos). 

 *** 

 Habilitação  de  crédito  em  recuperação  judicial  –  Extinção,  sem 

 exame  de  mérito,  com  fulcro  na  ausência  de  documentos 

 essenciais  –  Inconformismo  –  Desacolhimento  –  Falta  de 

 6  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2241568-80.2020.8.26.0000;  Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
 Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Araraquara - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
 09/03/2021; Data de Registro: 04/03/2021) 

 5  TJ/SP  –  Agravo  de  Instrumento  n.º  2078355-05.2014.8.26.0000,  2ª  Câmara  Reservada  de  Direito  Empresarial, 
 Desembargador Relator Tasso Duarte de Melo, j. 08/10/2014 



 liquidez  que  é  pontuada  pelo  próprio  agravante,  ao  invocar  o 

 dever  do  administrador  judicial  em  realizar  busca  nos  livros 

 contábeis  –  Ausência  de  provas  que  inibem  a  pretensão  – 

 Sentença mantida – Recurso desprovido.  7 

 28.  Deste  modo,  a  Administradora  Judicial  entende  pela  resta  impossibilitada  a  análise 

 do  pleito  de  habilitação  do  crédito  advindo  dos  Cartões  de  Crédito  American  Express  e  V  isa 

 BNDES n.º 448543040660764  , ante a ausência dos documentos  comprobatórios hábeis. 

 CONCLUSÃO 

 29.  Diante  do  exposto,  rejeita-se  o  pleito  aduzido  pelo  Banco  Bradesco  S.A  em  relação  à 

 CCB  Conta  Garantida  Renovação  Automática  Aval  PJ  n.º  2784907  e  aos  Cartões  de  Crédito 

 American  Express  e  VISA  BNDES  no  4485430406607643,  em  razão  da  ausência  de 

 apresentação  dos  documentos  comprobatórios  hábeis  e,  outrossim,  opina-se  pela  inscrição  do 

 crédito  advindo  da  CCB  Conta  Garantia  Renovação  Automática  Aval  PJ  n.º  2784907  pela 

 importância  de  R$  114.892,79  (cento  e  quatorze  mil  oitocentos  e  noventa  e  dois  reais  e 

 setenta e nove centavos), na relação creditícia da Falida  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 Titular do Crédito:  - Banco Bradesco S.A 

 Valor do Crédito:  - R$ 114.892,79 

 Classificação do Crédito:  - Quirografário (Afasa  Construções  e Comércio Ltda.) 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 

 7  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2237180-08.2018.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
 Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Barueri - 5ª Vara Cível; Data do Julgamento: 14/03/2019; 
 Data de Registro: 14/03/2019) 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Banco de Lage Landen Brasil S/A 

 CPF/CNPJ  - 

 Tipo do Requerimento  Exclusão de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 -  - 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 -  - 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de Exclusão de Crédito 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  exclusão  de  crédito  apresentado  nos  autos  principais  pelo 

 Credor  Banco  de  Lage  Landen  Brasil  S/A  (fl.  5.288)  ,  por  meio  do  qual  pretende  a  exclusão 

 do  crédito  inscrito  na  relação  creditícia  da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda., 

 informando acerca da sua quitação. Confira-se: 



 (Trecho extraído da fl. 5.288 dos autos principais) 

 2.  Todavia,  ao  realizar  análise  da  relação  de  credores  apresentada  pela  Falida,  a 

 Administradora Judicial constatou que o Credor não se encontra incluído. 

 CONCLUSÃO 

 3.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  rejeita  a  divergência  apresentada  pelo 

 Credor  Banco  de  Lage  Landen  Brasil  S/A.,  haja  vista  não  haver  crédito  habilitado  em  seu 

 favor no rol de credores da Falida Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 Titular do Crédito:  - 

 Valor do Crédito:  - 

 Classificação do Crédito: - 



 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Banco do Brasil 

 CPF/CNPJ  06.043.050/0001-32 

 Tipo do Requerimento  Divergência de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 R$ 1.869.423,80  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 5.727.729,99  Garantia Real 

 R$ 6.553.399,19  Quirografário 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de Divergência 

 ii  Procuração 

 iii  Contrato  n.º 357004190 

 iv  Contrato  n.º 357004326 

 v  Contrato n.º 651900254 



 vi  Demonstrativo de cálculo 

 v  Contrato n.º  651900391 

 vi  Contrato Poupex 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito  apresentada  por  e-mail  pelo  Banco  do  Brasil  S.A., 

 por  meio  da  qual  pretende  a  retificação  do  seu  crédito  na  relação  creditícia,  de  modo  a  constar 

 pelo  montante  de  R$  5.727.729,99  (cinco  milhões  setecentos  e  vinte  e  sete  mil  duzentos  e 

 vinte  e  nove  reais  e  noventa  e  nove  centavos),  na  classe  dos  créditos  com  garantia  real,  bem 

 como  pelo  valor  de  R$  6.553.399,19  (seis  milhões  quinhentos  e  cinquenta  e  três  mil  trezentos 

 e noventa e nove reais e dezenove centavos) na classe dos créditos quirografários. 

 2.  Segundo o Credor, seu crédito advém das seguintes operações bancárias: 

 1 - Contrato GIRO EMPRESA – n.º 357.004.190 -a 

 Credor:  Banco do Brasil 
 Titular:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 
 Limite de Crédito:  R$ 500.000,00 
 Data do Contrato:  25.06.2010 

 *** 



 2 - Cédula de Crédito Bancário n.º 357.004.326 -a 

 Credor:  Banco do Brasil 
 Titular:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 
 Limite de Crédito:  R$ 1.180.000,00 
 Data do Contrato:  30.11.2010 

 *** 

 3 - CONTA GARANTIDA – n.º 651.900.254 - a 

 Credor:  Banco do Brasil 
 Titular:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 
 Limite de Crédito:  R$ 2.500.000,00 
 Data do Contrato:  08.06.2011 



 4 - GIRO EMPRESA – no 651.900.391 - a 

 Credor:  Banco do Brasil 
 Titular:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 
 Conta Corrente:  04.001678-6 
 Limite de Crédito:  R$ 392.927,28 
 Data do Contrato:  11.05.2009 

 *** 



 5 - Contrato Poupex – n.º 16/94558-1 (ex 50/00051-9) e n.º 16/94559-X (ex 50/00052-7) 

 Credor:  Banco do Brasil 
 Titular:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 



 (Trechos extraídos dos documentos enviados por e-mail 

 3.  Nesse  ínterim,  cumpre  consignar  que  o  Credor  se  encontra  arrolado  na  lista  de 

 credores  da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.  pela  importância  de  R$  1.869.423,80 

 (um  milhão  oitocentos  e  sessenta  e  nove  mil  quatrocentos  e  vinte  e  três  reais  e  oitenta 

 centavos), veja-se: 

 (trecho extraído de fls.  5.297/5.396) 

 4.  Isso  posto,  convém  ressaltar  que  o  Credor  distribuiu  o  incidente  de  crédito  autuado 

 sob  o  n.º  0017360-40.2013.8.26.0309,  em  que  todos  os  títulos  objeto  do  presente  foram 

 apresentados  para  análise,  sendo  proferida  r.  sentença  determinando  a  retificação  do  crédito,  a 

 constar na classe quirografária  . Confira-se: 



 *** 

 (trechos extraídos da sentença nos autos n.º 0017360-40.2013.8.26.0309) 

 5.  Assim,  em  que  pese  a  atualização  de  crédito  entre  a  data  do  pedido  da  recuperação 

 judicial  e  a  data  da  convolação  desta  em  falência  não  precise  ser  objeto  de  impugnação,  pois 

 ocorre  automaticamente,  nos  termos  do  art.  80  da  Lei  11.101/2005  8  ,  a  Administradora 

 Judicial  procedeu  à  adequação  do  cálculo,  a  fim  de  apurar  o  quantum  efetivamente  devido  ao 

 Credor,  aplicando-se  a  atualização  até  à  data  da  convolação  da  Recuperação  Judicial  em 

 falência  (17.10.2019)  ,  nos  moldes  do  inciso  II  do  art.  9º  da  LFR,  oportunidade  em  que 

 identificou a seguinte quantia: 

 Termo Final 
 Atualização  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Atualização  INPC 

 Juros Mora a.m  1,00% 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora  Valor Principal  Atualiz. INPC 

 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualizado 

 C. n.º 651.900.254  22/06/2011  22/06/2011  R$ 1.611.768,67  56,662137%  99,83333%  R$ 5.045.854,10 

 C n.º 651.900.3914  22/06/2011  22/06/2011  R$ 73.964,08  56,662137%  99,83333%  R$ 231.554,29 

 C. n.º 357.004.190  22/06/2011  22/06/2011  R$ 494.188,68  56,662137%  99,83333%  R$ 1.547.122,75 

 C n.º 357.004.326  22/06/2011  22/06/2011  R$ 1.282.173,74  56,662137%  99,83333%  R$ 4.014.013,76 

 C. Poupex  22/06/2011  22/06/2011  R$ 9.483,76  56,662137%  99,83333%  R$ 29.690,16 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 10.868.235,06 

 6.  Posto  isto,  é  possível  constatar  que  o  valor  do  crédito  de  titularidade  do  Banco  do 

 Brasil  S.A,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  (17.10.2019)  ,  perfaz  o  importe  de 

 8  Art.  80  .  Considerar-se-ão  habilitados  os  créditos  remanescentes  da  recuperação  judicial,  quando 
 definitivamente  incluídos  no  quadro-geral  de  credores,  tendo  prosseguimento  as  habilitações  que  estejam  em 
 curso  . 



 R$  10.868.235,06  (dez  milhões  oitocentos  e  sessenta  e  oito  mil  duzentos  e  trinta  e  cinco  reais 

 e seis centavos), a ser mantido na classe quirografária concursal. 

 C  ONCLUSÃO 

 7.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pedido  de 

 retificação  apresentado,  para  retificar  o  crédito  de  titularidade  do  Credor  Banco  do  Brasil  S/A 

 na  relação  creditícia  pelo  montante  de  R$  10.868.235,06  (dez  milhões  oitocentos  e  sessenta  e 

 oito mil duzentos e trinta e cinco reais e seis centavos), na classe quirografária concursal. 

 Titular do Crédito:  Banco do Brasil S/A 

 Valor do Crédito:  R$ 10.868.235,06 

 Classificação do Crédito:  Quirografária Concursal  - Classe IV 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Banco Safra S.A 

 CPF/CNPJ  58.160.789/0001-28 

 Tipo do Requerimento  Divergência de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 R$ 1.286.267,38  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 2.878.406,09  Quirografário 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 ii  Cópia dos Contratos 

 iii  Planilhas de cálculos atualizados 

 iv  Procuração 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  e-mail  enviado  pelo  Credor  Banco  Safra  S.A.  à  Administradora  Judicial 

 no  dia  29.08.2022,  visando  manifestar  sua  concordância  com  o  valor  arrolado  na  relação 

 creditícia  da  Falida,  entretanto,  pugnando-se  pela  retificação  do  crédito  de  modo  a  constar 

 pelo  valor  atualizado  de  R$  2.878.406,09  (dois  milhões  oitocentos  e  setenta  e  oito  mil 

 quatrocentos e seis reais e nove centavos), na classe quirografária. 

 2.  Desse  modo,  cumpre  consignar  que  o  Credor  se  encontra  arrolado  na  lista  de  credores 

 da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.  pelas  importâncias  de  R$  597.436,49 

 (quinhentos  e  noventa  e  sete  mil  quatrocentos  e  trinta  e  seis  reais  e  quarenta  e  nove  centavos) 

 e  R$  688.830,89  (seiscentos  e  oitenta  e  oito  mil  oitocentos  e  trinta  reais  e  oitenta  e  nove 

 centavos), veja-se: 

 (trecho extraído de fls.  5.297/5.396) 

 3.  Nesse  sentido,  denota-se  que  o  Credor  apresentou  memórias  de  cálculos, 

 demonstrando  a  atualização  dos  valores  constantes  da  relação  de  credores  até  a  data  de 

 26.08.2022, com respectiva aplicação da correção e dos juros de mora, confira-se: 



 *** 

 (Trecho extraído do doc. enviado pelo Credor) 

 4.  Neste  diapasão,  em  que  pese  a  apresentação  da  planilha  de  cálculo  pelo  Credor, 

 frisa-se  que  os  cálculos  foram  elaborados  em  desacordo  com  o  que  disciplina  o  inciso  II  do 

 art.  9º  da  LFR,  uma  vez  que  o  montante  deve  estar  atualizado  até  a  data  de  decretação  da 

 quebra  (17.10.2019)  . 

 5.  Assim,  considerando-se  que  o  crédito  trata-se  de  um  direito  disponível,  bem  como 

 corroborando  o  fato  de  que  há  expressa  manifestação  do  Credor  informando  sua  concordância 

 com  o  quantum  apresentado  pela  Falida,  a  Administradora  Judicial  apenas  procederá  à 

 atualização  do  crédito  até  a  data  da  decretação  da  falência  (17.10.2019)  ,  identificando-se  os 

 seguintes valores: 

 Termo Final Atualização  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Atualização  INPC 

 Juros Mora a.m  1,00% 

 Observação 
 Data Base 

 Atualização 
 Data Base 

 Mora  Valor Principal 
 Atualização 

 INPC 
 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualizado 

 Quirografário  07/12/2012  07/12/2012  R$ 1.286.267,38  44,980328%  82,33333%  R$ 3.400.215,22 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 3.400.215,22 



 6.  Posto  isto,  salienta-se  que  o  valor  do  crédito  de  titularidade  do  Banco  Safra  S.A, 

 devidamente  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  (17.10.2019)  perfaz  o  importe  de 

 R$  3.400.215,22  (três  milhões  quatrocentos  mil  duzentos  e  quinze  reais  e  vinte  e  dois 

 centavos), na classe quirografária. 

 C  ONCLUSÃO 

 7.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pedido  de 

 retificação  apresentado,  para  o  fito  de  retificar  o  crédito  de  titularidade  do  Banco  Safra  S.A 

 pelo  montante  de  R$  3.400.215,22  (três  milhões  quatrocentos  mil  duzentos  e  quinze  reais  e 

 vinte e dois centavos), na classe quirografária. 

 Titular do Crédito:  Banco Santander Brasil S.A 

 Valor do Crédito:  R$ 3.400.215,22 

 Classificação do Crédito:  Quirografário Concursal  - Classe IV 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Banco Santander Brasil S.A 

 CPF/CNPJ  90.400.888/0001-42 

 Tipo do Requerimento  Retificação 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 R$  3.389.678,87  Garantia Real 

 R$  5.139.697,28  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 17.205.783,68  Garantia Real 

 R$ 73.172.866,84  Quirografário 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 ii  Cópia dos Contratos 

 iii  Planilhas de cálculos atualizados 

 iv  Procuração 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  divergência  apresentada  pelo  Credor  Banco  Santander  Brasil  S.A.  no  dia 

 31.08.2022,  visando  manifestar  sua  concordância  com  o  valor  arrolado  na  relação  creditícia 

 da  Falida,  entretanto,  pugnando  pela  retificação  do  crédito  para  constar  pelo  valor  atualizado 

 de  R$  17.205.783,68  (dezessete  milhões  duzentos  e  cinco  mil  setecentos  e  oitenta  e  três  reais 

 e  sessenta  e  oito  centavos)  na  classe  com  garantia  real,  bem  como  pelo  importe  de  R$ 

 73.172.866,84  (setenta  e  três  milhões  cento  e  setenta  e  dois  mil  oitocentos  e  sessenta  e  seis 

 reais e oitenta e quatro centavos), na classe quirografária. 

 2.  Nesse  sentido,  o  credor  apresentou  memória  de  cálculo,  cujos  valores  arrolados  pela 

 Falida  em  sua  relação  de  credores  foi  atualizado  até  a  data  da  falência  (17.10.2019)  ,  contudo, 

 aplicando além da correção os juros mais a mora, confira-se: 

 (Trecho extraído do doc. enviado pelo Credor) 

 3.  Isso  posto,  cumpre  consignar  que  o  Credor  se  encontra  arrolado  na  lista  de  credores 

 da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.  pela  importância  de  R$  3.389.678,87  (três 

 milhões  trezentos  e  oitenta  e  nove  mil  seiscentos  e  setenta  e  oito  reais  e  oitenta  e  sete 

 centavos)  na  classe  com  garantia  real  e  pelo  importe  de  R$  2.569.848,64  (dois  milhões 



 quinhentos  e  sessenta  e  nove  mil  oitocentos  e  quarenta  e  oito  reais  e  sessenta  e  quatro 

 centavos)  na  classe  quirografária  e,  ainda,  encontra-se  listado  na  relação  de  credores  da 

 Falida  Motora  Locação  e  Comércio  de  Equipamentos  Ltda.  pelo  valor  de  R$  2.569.848,64 

 (dois  milhões  quinhentos  e  sessenta  e  nove  mil  oitocentos  e  quarenta  e  oito  reais  e  sessenta  e 

 quatro centavos) na classe quirografária. Veja-se: 

 *** 

 *** 

 (trecho extraído de fl.  5.297/5.396) 

 4.  Neste  diapasão,  em  que  pese  a  apresentação  da  planilha  de  cálculo  pelo  credor, 

 frisa-se  que  os  cálculos  foram  elaborados  em  desacordo  com  o  que  disciplina  o  inciso  II  do 

 art.  9º  da  LFR,  uma  vez  que  o  montante  deve  estar  atualizado  até  a  data  de  decretação  da 

 quebra  (17.10.2019)  , sem a aplicação de multa de 2%  (dois por cento). Confira-se: 

 *** 



 (trecho extraído da impugnação n.º 0017370-84.2013.8.26.0309) 

 5.  Assim,  considerando-se  que  o  crédito  trata-se  de  um  direito  disponível,  bem  como 

 corroborando  que  há  expressa  manifestação  do  Credor  informando  sua  concordância  com  o 

 quantum  apresentado  pela  Falida,  posto  que  procede  de  sentença  proferida  em  incidente  de 

 impugnação,  a  Administradora  Judicial  apenas  procedeu  à  atualização  do  crédito  até  a  data  da 

 decretação da falência  (17.10.2019)  , oportunidade  em que identificou a seguinte quantia: 

 Termo Final 
 Atualização  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Atualização  INPC 

 Juros Mora a.m  1,00% 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora  Valor Principal  Atualiz. INPC 

 Juros Mora 
 1,0% a.m  Saldo devedor Atualiz. 

 Garantia Real  07/12/2012  07/12/2012  R$ 3.389.559,32  44,980328%  82,33333%  R$ 8.960.214,15 

 Quirografário  07/12/2012  07/12/2012  R$ 11.066.517,77  44,980328%  82,33333%  R$ 29.254.059,23 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 38.214.273,88 

 6.  Posto  isto,  denota-se  que  o  valor  do  crédito  atualizado  até  a  data  da  decretação  da 

 falência  (17.10.2019)  perfaz  a  importância  de  R$  8.960.214,15  (oito  milhões  novecentos  e 

 sessenta  mil  duzentos  e  quatorze  reais  e  quinze  centavos),  na  classe  garantia  real,  bem  como  a 

 importância  de  R$  29.254.059,23  (vinte  e  nove  milhões  duzentos  cinquenta  e  quatro  mil  e 

 cinquenta e nove reais e vinte e três centavos), na classe quirografária. 

 C  ONCLUSÃO 

 7.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pleito  aduzido, 

 para  o  fito  de  retificar  o  crédito  de  titularidade  do  Banco  Santander  Brasil  S.A,  de  modo  a 

 constar  pelo  montante  de  R$  8.960.214,15  (oito  milhões  novecentos  e  sessenta  mil  duzentos  e 



 quatorze  reais  e  quinze  centavos),  na  classe  garantia  real  e  pelo  montante  de  R$ 

 29.254.059,23  (vinte  e  nove  milhões  duzentos  cinquenta  e  quatro  mil  e  cinquenta  e  nove  reais 

 e vinte e três centavos), na classe quirografária. 

 Titular do Crédito:  Banco Santander Brasil S.A 

 Valor do Crédito:  R$ 8.960.214,15 

 Classificação do Crédito:  Garantia Real - Classe  II 

 - 

 Valor do Crédito:  R$ 29.254.059,23 

 Classificação do Crédito:  Quirografário Concursal  - Classe IV 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Banco Votorantim S.A 

 CPF/CNPJ  59.588.111/0001-03 

 Tipo do Requerimento  Divergência 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 R$ 397.083,98  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 397.686,08  Quirografário 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido divergência 

 ii  Cópia do Contrato Social 

 iii  AR de citação 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito  apresentada  no  processo  principal,  por  meio  da  qual 

 o  Credor  Banco  Votorantim  S.A  aduziu  a  retificação  do  seu  crédito  listado  na  relação 

 creditícia,  para  constar  pelo  montante  de  R$  397.686,08  (trezentos  e  noventa  e  sete  mil 

 seiscentos  e  oitenta  e  seis  reais  e  oito  centavos),  na  classe  quirografária,  bem  como  a  exclusão 

 de alguns títulos, alegando que é proprietário fiduciário e arrendador. 

 2.  Aduz  o  Credor,  que  seus  créditos  em  face  da  Falida  advêm  das  operações  bancárias  a 

 seguir discriminadas: 

 -  Créditos que alega não sujeitos à recuperação judicial: 

 1- Cédula de Crédito Bancário n.º 10070630 

 Contrato de Cessão Fiduciário de Direitos e Títulos de Crédito n.º 56405-03 
 Credor:  Banco Votorantim S/A 
 Devedor:  Afasa Participações Ltda. 
 Emissão:  17.09.2008 
 Valor :  R$  1.500.000,00 um milhão e quinhentos mil  reais) -  com garantia de propriedade fiduciária. 
 Valor  Atualizado  até  22.06.2011:  R$  286.046,87  (duzentos  e  oitenta  e  seis  mil,  quarenta  e  seis  reais  e 
 oitenta e sete centavos). 

 *** 
 2- Cédula de Crédito Bancário n.º 10112986 

 Contrato  Primeiro  Aditivo  ao  instrumento  particular  de  constituição  de  Alienação  Fiduciário  e  Outras 
 Avenças n.º 56406-2 
 Credor:  Banco Votorantim S/A 
 Devedor:  Afasa Participações Ltda. 
 Emissão:  21.03.2011 
 Valor :  R$  180.000,00 (cento e oitenta mil reais)  -  com garantia de alienação fiduciária. 
 Valor  Atualizado  até  22.06.2011:  R$  189.520,63  (cento  e  oitenta  e  nove  mil,  quinhentos  e  vinte  reais  e 
 sessenta e três centavos). 

 *** 
 3- Cédula de Crédito Bancário n.º 76597-5 

 01 Compactador de Solos Vibratório Autopropelido Modelo 3411P - Código Finame 189667-1 
 Credor:  Banco Votorantim S/A 
 Devedor:  Afasa Participações Ltda. 
 Emissão:  11.06.2010 
 Valor :  R$  265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco  mil reais) -  com garantia de alienação fiduciária. 
 Valor  Atualizado  até  22.06.2011:  R$  257.376,02  (duzentos  e  cinquenta  e  sete  mil,  trezentos  e  setenta  e  seis 
 reais e dois centavos). 



 *** 
 4- Cédula de Crédito Bancário n.º 75558-5 

 01 Compactador de Solos Vibratório Autopropelido Modelo 3411 - Código Finame 189667-1 
 Credor:  Banco Votorantim S/A 
 Devedor:  Afasa Participações Ltda. 
 Emissão:  21.05.2010 
 Valor :  R$  265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco  mil) -  com garantia de alienação fiduciária. 
 Valor  Atualizado  até  22.06.2011:  R$  259.993,05  (duzentos  e  cinquenta  e  nove  mil,  novecentos  e  noventa  e 
 três reais e cinco centavos); 

 *** 
 5- Cédula de Crédito Bancário n.º 75801-8 

 01 Retroescavadeira Case 580M 4x2 Zero Hora - Código Finame 219396-0 
 Credor:  Banco Votorantim S/A 
 Devedor:  Afasa Participações Ltda. 
 Emissão:  11.06.2010 
 Valor :  R$  190.000,00 (cento e nove mil reais)-  com  garantia de alienação fiduciária. 
 Valor  Atualizado  até  22.06.2011:  R$  172.231,51  (cento  e  setenta  e  dois  mil,  duzentos  e  trinta  e  um  reais  e 
 cinquenta e um centavos); 

 *** 
 6- Cédula de Crédito Bancário n.º 66625-7 

 01 Compactador de Solos Vibratório Dynapac Mod. CA250D  - Código Finame 181464-4 
 Credor:  Banco Votorantim S/A 
 Devedor:  Afasa Participações Ltda. 
 Emissão:  11.06.2010 
 Valor :  R$  190.000,00 (cento e nove mil reais)-  com  garantia de alienação fiduciária. 
 Valor  Atualizado  até  22.06.2011:  R$  172.231,51  (cento  e  setenta  e  dois  mil,  duzentos  e  trinta  e  um  reais  e 
 cinquenta e um centavos); 

 *** 
 7- Cédula de Crédito Bancário n.º 75754-7 

 01 Comboio de Lubrificação Tipo Modular / Pressorizado - Código Finame 206248-8 
 Credor:  Banco Votorantim S/A 
 Devedor:  Afasa Participações Ltda. 
 Emissão:  31.05.2010 
 Valor :  R$  70.500,00 (setenta mil  e quinhentos reais)  -  com garantia de alienação fiduciária. 
 Valor  Atualizado  até  22.06.2011:  R$  61.585,35  (sessenta  e  um  mil,  quinhentos  e  oitenta  e  cinco  reais  e  trinta 
 e cinco centavos); 

 *** 
 8- Cédula de Crédito Bancário n.º 76743-7 

 02 Motoniveladoras Modelo GD555-3  - Código Finame 
 Credor:  Banco Votorantim S/A 
 Devedor:  Afasa Participações Ltda. 
 Emissão:  10.06.2010 
 Valor :  R$  1.010.000,00 - (um milhão e dez mil reais)  com garantia de alienação fiduciária. 
 Valor  Atualizado  até  22.06.2011:  R$  991.031,29  (novecentos  e  noventa  um  mil,  trinta  e  um  reais  e  vinte  e 
 nove centavos). 

 *** 
 -  Dos créditos sujeitos a recuperação judicial 

 9 - Contrato de Abertura de Crédito n.º 10086260 
 Credor:  Banco Votorantim S/A 
 Devedor:  Afasa Participações Ltda. 
 Emissão:  18.11.2009 
 Valor :  R$  100.000,00 (cem mil de reais); 
 Valor  Atualizado  até  22.06.2011:  R$  127.953,38  (cento  e  vinte  e  sete  mil,  novecentos  e  cinquenta  e  três 



 reais e trinta e oito centavos); 
 *** 

 10 - Contrato de Crédito Bancário n.º 10094776 
 Credor:  Banco Votorantim S/A 
 Devedor:  Afasa Participações Ltda. 
 Emissão:  02.06.2010 
 Valor :  R$  1.000.000,00 (um milhão de reais); 
 Valor  Atualizado  até  22.06.2011:  R$  269.732,70  (duzentos  e  sessenta  e  nove  mil,  setecentos  e  trinta  e  dois 
 reais e setenta centavos); 

 3.  Nessa  linha,  cumpre  consignar  que  o  Credor  se  encontra  arrolado  na  lista  de  credores 

 da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.  pela  monta  de  R$  397.083,98  (trezentos  e 

 noventa e sete mil oitenta e três reais e noventa e oito centavos), veja-se: 

 (trecho extraído de fls.  5.297/5.396) 

 4.  Desse  modo,  ao  analisar  os  documentos  apresentados  pelo  Credor  nos  autos,  a 

 Administradora  Judicial  constatou  a  ausência  de  todos  os  títulos  mencionados,  de  modo  que 

 com  o  fito  de  obter  os  documentos  para  fins  de  averiguação  da  divergência  indicada,  tentou 

 contato pelo número descrito na petição. Confira-se: 

 *** 



 (trechos extraídos de fl. 42 dos autos principais e do telefone da AJ) 

 5.  Diante  do  insucesso,  a  Administradora  Judicial  recorreu  ao  sítio  eletrônico  disposto  na 

 petição  apresentada,  contudo,  constatou  que  ele  não  está  mais  disponível  para  acesso  na 

 internet. Confira-se: 

 *** 

 (trechos extraídos de fl. 42 dos autos principais  e site www.figueiredoadv.com.br) 

 6.  Assim  sendo,  tem-se  que  o  Credor  não  enviou  os  documentos  hábeis  a  comprovar  as 

 garantias postuladas, bem como os títulos para comprovar a divergência de valores alegada. 

 7.  Posto  isto,  salienta-se  que  o  art.  9º,  III  da  LFR,  é  claro  ao  exigir  a  comprovação  do 

 crédito que se pleiteia, veja-se: 



 “Art.  9º  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos do art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter: 

 (...) 

 III  –  os  documentos  comprobatórios  do  crédito  e  a  indicação 

 das demais provas a serem produzidas  ;”  (original sem  grifos) 

 8.  Nesse  sentido,  salienta-se  que  compete  ao  Credor  a  devida  demonstração  da  origem  e 

 valor  do  crédito,  nos  termos  do  art.  9º,  II  e  III,  da  LFR,  a  proporção  que  a  ausência  de 

 demonstração  de  provas  que  justifiquem  o  crédito  pleiteado  ocasiona  a  extinção  do  feito, 

 consoante entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo,  in verbis  : 

 Pretensão  de  inclusão  de  crédito.  Ônus  da  prova  da  origem, 

 valor  e  classificação  do  crédito  que  compete  ao  credor. 

 Inteligência  do  art.  9º,  incs.  II  e  III,  da  LFRE  .  Inércia  do 

 agravante  que  intimado  várias  vezes  para  apresentação  de 

 contratos  bancários  e  extratos  de  conta  corrente,  necessários  à 

 perícia  contábil,  permaneceu  inerte.  Impugnação  rejeitada. 

 Inocorrência  de  cerceamento  de  defesa.  Precedente.  Recurso 

 não provido.  9  (  original sem grifos). 

 *** 

 Agravo  de  Instrumento  –  Falência  –  I  mpugnação  de  crédito  – 

 Improcedência  –  Inconformismo  –  Não  acolhimento  –  Credor 

 impugnante  que  não  apresentou  documentos  indispensáveis  à 

 verificação  da  procedência  da  majoração  de  crédito 

 pretendida,  mesmo  depois  de  apontados  os  documentos 

 faltantes,  de  forma  detalhada,  pela  administradora  judicial  – 

 Ônus  probatório  que  cabia  ao  impugnante  (arts.  9°,  III,  e  13,  da 

 Lei  n.  11.101/05,  e  art.  373,  I,  do  CPC),  do  qual  não  se 

 desincumbiu  –  Comportamento  processual  contraditório  do 

 impugnante,  a  configurar  ofensa  ao  art.  5°,  do  CPC  –  Decisão 

 9  TJ/SP  –  Agravo  de  Instrumento  nº  2078355-05.2014.8.26.0000,  2ª  Câmara  Reservada  de  Direito  Empresarial, 
 Desembargador Relator Tasso Duarte de Melo, j. 08/10/2014. 



 agravada  mantida  –  Recurso  desprovido.  10  (  original  sem 

 grifos). 

 *** 

 Habilitação  de  crédito  em  recuperação  judicial  –  Extinção,  sem 

 exame  de  mérito,  com  fulcro  na  ausência  de  documentos 

 essenciais  –  Inconformismo  –  Desacolhimento  –  Falta  de 

 liquidez  que  é  pontuada  pelo  próprio  agravante,  ao  invocar  o 

 dever  do  administrador  judicial  em  realizar  busca  nos  livros 

 contábeis  –  Ausência  de  provas  que  inibem  a  pretensão  – 

 Sentença mantida – Recurso desprovido.  11 

 9.  No  entanto,  não  obstante  as  premissas  acima  elencadas,  os  valores  já  arrolados  em 

 favor  do  Credor  devem  ser  atualizados  até  a  data  da  quebra,  de  modo  que  a  Administradora 

 Judicial  procedeu  à  atualização  dos  cálculos  até  data  da  convolação  em  falência  (17.10.2019)  , 

 em consonância com a previsão contida no inciso II do art. 9º da LFR, veja-se: 

 Termo Final 
 Atualização  17/10/2019 

 Termo Final Mora  17/10/2019 

 Atualização  INPC 

 Juros Mora a.m  1,00% 

 Observação 
 Data Base 

 Atualização 
 Data Base 

 Mora  Valor Principal 
 Atualização 

 INPC  Taxa Pré 
 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualizado 

 Principal  07.12.2012  07.12.2012  R$ 397.083,98  44,980328%  0,00%  82,33333%  R$ 1.049.681,44 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2019  R$ 1.049.681,44 

 CONCLUSÃO 

 10.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  opina  pela  rejeição  do  pedido  de 

 retificação  de  crédito  formulado  pelo  Banco  Votorantim  S.A,  devendo  o  valor  já  listado 

 apenas ser atualizado na relação creditícia até a data da quebra. 

 11  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2237180-08.2018.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
 Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Barueri - 5ª Vara Cível; Data do Julgamento: 14/03/2019; 
 Data de Registro: 14/03/2019) 

 10  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2241568-80.2020.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
 Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Araraquara - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
 09/03/2021; Data de Registro: 04/03/2021) 



 CONCLUSÃO 

 11.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  opina  pela  rejeição  do  pedido  de 

 retificação  de  crédito  formulado  pelo  Banco  Votorantim  S.A,  mantendo-se  o  valor  já  listado, 

 devidamente atualizado até a data da quebra. 

 CONCLUSÃO 

 Titular do Crédito:  Banco Votorantim S.A 

 Valor do Crédito:  R$ 1.049.681,44 

 Classificação do Crédito:  Quirografário Concursal  - Classe IV 

 Falida:  Afasa Construções e Comércio Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 F  ALÊNCIA  DE  M  OTORA  L  OCAÇÃO  E  C  OMÉRCIO  DE  E  QUIPAMENTOS  L  TDA  .  E  A  FASA  C  ONSTRUÇÕES 

 E  C  OMÉRCIO  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  3004569-22.2012.8.26.0309 

 1.  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  J  UNDIAÍ 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Benedito Martins da Silva 

 CPF/CNPJ  048.945.208-69 

 Tipo do Requerimento  Habilitação  de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Falida  Classificação do crédito declarado pela Falida 

 -  - 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 30.362,92  Trabalhista 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 ii  Cópia da reclamação trabalhista 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  incidente  de  crédito  autuado  sob  o  n.º  1000744-55.2022.8.26.0309,  por 

 meio  do  qual  o  Credor  Benedito  Martins  da  Silva  requer  a  habilitação  do  seu  crédito  na 

 relação  creditícia  da  Falida  Afasa  Construções  e  Comércio  Ltda.,  pelo  montante  de  R$ 

 30.362,92  (trinta  mil  trezentos  e  sessenta  e  dois  reais  e  noventa  e  dois  centavos),  na  classe 

 trabalhista. 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  da  Reclamação  Trabalhista  autuada 

 sob  o  n.º  0001901-11.2012.5.15.0108,  que  tramitou  perante  a  Vara  do  Trabalho  da  Comarca 

 de São Roque, estado de São Paulo. 

 3.  Nesta  toada,  em  consulta  ao  sítio  eletrônico  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  15.ª 

 Região,  a  Administradora  Judicial  pode  constatar  que  o  crédito  é  concursal  em  sua 

 integralidade,  visto  que  a  relação  empregatícia  perdurou  entre  as  partes  no  período  de 

 02.02.2009  a  15.04.2011  ,  conquanto  o  pedido  de  Recuperação  Judicial  ocorreu  em 

 07.12.2012  ,  e  a  convolação  da  falência  em  17.10.2019  ,  conforme  trecho  extraído  da  CTPS, 

 confira-se: 

 *** 



 (Trechos extraídos da RT n.º 0001901-11.2012.5.15.0108 ) 

 4.  Dando  seguimento,  salienta-se  que  o  Credor  apresentou  a  Certidão  de  Habilitação  de 

 Crédito  emitida  pela  Justiça  Laboral,  portanto,  hábil  a  ensejar  a  inscrição  postulada.  Nesse 

 sentido,  ao  realizar  análise  do  aludido  documento,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o 

 crédito  pleiteado  foi  atualizado  até  o  dia  01.11.2016  ,  em  dissonância  com  os  parâmetros 

 delineados no artigo 9º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005, veja-se: 

 *** 



 (Trechos extraídos da RT n.º 0001901-11.2012.5.15.0108) 

 5.  Nesta  senda,  é  importante  pontuar  que  os  valores  referentes  à  contribuição 

 previdenciária  não  são  de  titularidades  do  Credor  e,  sendo  assim,  não  podem  ser  habilitados 

 em  seu  favor,  sendo  certo  que  são  de  titularidade  da  União  Federal  e  desse  modo,  frisa-se  que 

 tais verbas já foram deduzidas. 

 (Trechos extraídos da RT n.º0001901-11.2012.5.15.0108 ) 

 6.  Ademais,  tendo  em  vista  que  o  crédito  não  se  encontra  atualizado  até  data  do  pedido 

 de  falência,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  atualização  dos  valores  contidos  na 

 Certidão  de  Crédito,  em  consonância  com  o  que  dispõe  o  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR  e 

 Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 Art.  9  o  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos  do  art.  7  o  ,  §  1  o  ,  desta  Lei  deverá  conter:  (...)  II  –  o  valor 


